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                                                                  LEI Nº. 3.314, DE 29 DE JUNHO DE 2012. 

 
 

                           Dispõe sobre desafetação de área pública. 
 

 

O Povo de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar do total de 

20.041,00m² de áreas públicas provindas do Loteamento Jardim das Acácias, um 
terreno com área de 11.767,00m² que se acham registradas sob o número 03, da 
matrícula nº 17.642, do livro 2, do Registro de Imóveis desta Comarca, um terreno 
com área de 11.717m². 

 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Três Pontas, MG, 29 de junho de 2012.  

 
 
 
 

LUCIANA FERREIRA MENDONÇA 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 

 
 


